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DECRETO.

@uerendo marcar a ép oca , em qu e p ela solernue declara ção das 0,,(".,.
Córt es Geraes Fui habilitada a e ntrar de sde já no exe rc icio dos Poderes 9.0.

P olit icas, que Me confere a Carla Constitucional da M ona -chia Portugue-
za ; e ,desejando mo strar por urn acto de clemencia os ilJeus principias
de hum an idade , herdados de Meu Augu sto Pai de Saudosa Memoria, e
por EHe mui ex pressamente re commendados nos ult irn os momentos de
sua precios a existencia : H ei por bem, usando da at tribui ção do paragra-
fo setimo do artigo setenta e quatro da mesma Cada, e ouvido o COD-

",-"lho de Estado , Decretar o se guinte: .
Artigo" 1." Ficam perdoad os todos os réos pronunciados por crimes

civis , ou sejam acc usad os pel a Justiça, ou len ham par le qu eixosa, quan
do haja perdão desta , co m tanto que uns e outros se achem presos , ou
aílian çados ao tempo da publica ção deste D ec reto : são comprehendidos os
accusados por o piniões e crimes puramente poli ticas , q ue se achavam
presos ao tempo da publicação do Decre to de vin te e >:e le de Ma io des
te anno , ficando porém sa lvo o d ireito de terceiro nelle consignado,

Paragrafo unico. S,10 excep tuados os presos , ou afliança dos pejos
se gu intes crimes : Blasfemias de Deos, e de Seus Santos; delictos pol i
ti cos depois da publicaç ão do citado Decreto de vinte e sete de Maio ,
conform e a sua disposição ; moeda falsa: t es temunho falso : matar, ou fe
rir , sendo de pr oposito , ou á traição : propinação de veneno, ainda que
morte se não siga : quebrantar pr is ões por força: por fogo ac intemeute : for
çar mulheres; sol tarem os carcereiros preso s por vontade, ou peita; fe
rimento , ou pan carlas em qualquer Juiz, ou O flicial de Justiça, sendo
so bre seu Oíâcio : resistencia á Justiça , quando se não cfl'ectuou a deli
gencia : roubos em ca sas com que bram en to de portas, ou janellas; e em
es trad as, 0'1 ermo com violencia .

Àrt 2.
0 Os Juizes pera nte quem corr erem os P rOCE'8S 0S fa rão jun

tar a estes a cópia do presente Decreto, e achando se r este pe rd ão con
forme á culpa, assim o julgarão, e mandarão 'da r ha ixa na mes ma culpa,
seguindo-se os mais termos, qu e em taes casos sr, pr a tica. O M inis tro e
Secretario d'Estado do s N ezocios Ecclesiasticos e de J ustica o tenha as
sim entendido , e o faça execut ar; Paço das Necessidarle s ," em vinte de
O utu bro de mil oitocentos trinta e quatro. = RAINHA. = Anton io B ar
"elo Ferraz de V asconcellos.

C AR TA D E LEI.

DONA ~VlARIA SEGUN DA por Gra ça de De m; R AINHA de P or- 2Q.

tugaL e dos Algan·es , e seus Dorninios : Fazem os saber a todos os nos-
sos Suhditos, q ue as Côrtes Geraes Decre taram, e N"6s Q ueremos a Lei
seg·uintc :

Artigo 1." Os Acadcmicos matriculados na Univers idade de Coim
bra , ou nas Aulas do Collegio das Ar tes , an tes do usu rpador se' accla
mar rei , que fizer am parle do Exerci to Libertador, ou não po.leram fa
zer parte do mesmo Exercito por Serem pr es es j ou p',r q ualquer m a cio
pe rsegu idos por sua adhes âo á C ausa da Pa tri a , 11,10 te ndo meios para
con t illl.lal'em se us estudos , os poderão continuar , e acabar, e serão soe
corridos em todo esse tempo pela Fazenda N" ac ional com a prestação
" ,ensal de quatorze mil e quatrocentos reis , entrando as ferias, e se lhes

judite.nozes
Highlight
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Outubro subministrarão gratuitamente pela Univcrsidade , além disso) as' Matri- 
eo. culas, e Cornpendios.

Art, 2.' Os mes mos Acadernicos, que já estiverem agraciados com
algum Emprego , e qu izerem ir concluir seus estudos, gosarào da rnes
·ma Graça; ID as nesse caso seus Empregos passarão para Serventuarios ,
de quem não receberão rendi mento, ou prestação alguma. Os Serventu
arios serão nomeados pelo GOYE'rno, ou _pelas Authoridades a quem le
galmente competir a sua nomea ção ; para cujo fim ·,.os agraciados farão
as competentes participações, e , oltar ão .a.seus respectivos Empregos io-
ga qu e con clu am os seUE estudos. . ; , __o

M I. 3.' Aos sobreditos Academicos que mais se distinguirem por
sua applicaç ão , e talentos sup erio~e~, 'e, quiserem spguira 9niversida,de,
serão continu ados os -mes mos subsidies no armo de -repetlçao, ,e se Ines
dará gratuitamente o Capeilo. p recedendo para isto proposta ao Gover-
no pelas Congregaç ões &s respecti va,s Faculdad~s.. ;

Art. 4.' Aquelles .:.(·s sobreditos Aoademicos,•.ql,le ,formaram parte.
do Exercito Liben aQ(.r , e ne lle foramdespachadosOfficiaes, poderão
não sendo em tem po c e ;:-'lerra, ir frequentar amesma Universidade du
rante ü tempo lE Cú~,,:: _ 2.i-=: acaba rem os seusestudüs-,ficll-nqoobl'igados
G. reillE- t ~~ e:r-=~ ao ~=- C.::-=-=.:' C~=-tid~o de frequencia .de tres em. tres me
zes , e cie ar-n....-:; . = i ·:o ce -,e .,-< - -e ::. :' Ê~ do anno 'Iectivo. O ameiaI , que
:; s;;;~m rh.-. ~-;;;-. ~_:-:....: '_ -= =.~ =':5~ c;. ::-:--::: -.- .siLa .:nento : regressará ao servi-
ç~ Gu C6~...:- :lo -.-::--=- ~~~e-L-'c~':_ -

~ _ .i. ~ pára Se poder gosar da Gra ça ~ de qu~ t ra c l arn 0-$ Artigos
aniecedentes, é necessario que os Pretendentes se .habilitern perante o
Governo pela Repartição dos NegociosdoReíno j com Certidão da an
terior Matricula', e com Documentos justificativos, que provém as .SUM

faltas de meios, passados peja Carnara da terra da sua naturalidade, Oll

domicilio; e além disso os que tiverem feito parte do Exercito Liberta
dor juntarão Attestado do respectivo assentamento de praça nos Corpos
em que serviram; e os que foram presos, ou perseguidos, juntarão Do
cumentos authenticos , que provém essas prisões , ou perseguições por
adhesão á Causa da Patria.

Art. 6.' O Governo , achando que o Pretendente prova os requisi
tos necessarios, mandará pela sobredita Repartição inscrever o nome do
Pretendente na -Iista dos Agraciado.s, . dando a cadaum o seu competen
te titulo, que será apresentado ao Reitor da Universidade, ou a quem
suas vezes fizer.

ArL 7.' Os Estudantes assim agraciados enviarão de tres em tres
mezes á Authoridade , que o Governo designar, uma Certidão de fre
quencia ás suas Aulas, e no fim do anno uma Certidão de seus Exames,
e faltando esta circumstancía , o Governo lhes poderá suspender a Pres
tação.

Art. 8.' Aquelle , ou -aquelles dos referidos Estudantes, que não
ap roveitarem em seus estudos por negligentes, e perderem o anno por
falta voluntaria de frequencia, ou por máus exames, que fizerem, serão
privados pelo Governo, da sua Prestação, ouvido o Reitor da Universi
dade, com informação dos Professores respectivos.

. Art. 9.' A prova d'anno e dispensa d' Acto concedida aos Academi
cos pelo Decreto de oito de Março de mil oitocentos trinta e tres, é ex
tensiva áquelles Acadernicos , que foram presos, ou por qualquer modo
p erseguidos por sua adhesão á Causa da Patria,

Art. 10.
0 No caso que os referidos Estudantes todos, ou alguns del-
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les . não possam habilita r-se para se matricularem no termo legal, o Go- Outubro

,.er~o fica authorisado para lhes poder prorogar mais aquelle praso de so.
t empo , q ue julgar l~ecessario para fazerem as diligencias exigidas nesta
L ei, poderem matricular-se , e fazere m-se effectivas estas Graças; não
excedendo aquelle praso o fim de Dezembro do cor rente auno .

A rt. I 1.' Tudo o que acima fica disposto a f espeito dos Academi
cos matriclIlados na Universidade, ou nas Aulas do Collegio das Artes,
antes do usurpador se declarar rei, é applicavel aos Estudantes das Aca
demias Medico-Cirurgica , de Fortificação, e de Marinha desta Capital,
e das Academias M edico-Cirurgica , e de Marinha ; Agricultura e Com
mercio da Cidade do Porto.

Art. 12 .' F ica rcvoaada toda a Lei!;islacão em contrario.
JVJ.andâmós por tanto a todas as Al1tho r id~des a quem o conh ecirnen

to , e execu ção da referida Lei pertencer, que a cumpram, e façam cum
prir, e g'uRrdar tão inteiramente como nella se conté m. O Secretario d' Es .
t ado dos Negocios de Reino a faça imprimir, publicar, e correr. Dada
no Pab cio das Nec essidades, em vinte de Outubro de mil oitocentos trin
ta e quatro. = RAINHA com Rubrica e Guarda. = Bispo Conde , ..Fr,
Fran ásco.

Carta porque Vossa I1Tagestade Tendo Sanccionado o Decreto das
Côrtes Geraes de quinze de Outubro de mil oitocentos trinta e quatro ,
que estabelece varias providen cias a favor dos Academicos Matriculados
na U niversidade de Coimbra, e nas Aulas do Collegio das Artes, que fi
zeram parte do E xercito Libertador, ou foram presos , ou por qualquer
modo perseg'uidos por sua adhesão ,i Cau sa da Patria , e não tem meios
de conti nuarem seus Estudos; sendo as mesmas providencias applicaveis
aos E stu dantes das Acade mias Medico-Cirurgica , de Fortificação, e de
Marinha desta Capital, e das Academias Medico-Cirurgica, e de Mari
nha , Ag ricultura e Commercio da Cidade do Porto ; o Manda cumprir,
e guardar como nella se contém , tudo na fôrma acima expressada. = Pa
ra Vossa Magestade vêr. = 31anocl lI!J.@-ia da Costa P osscr a fêz.

DECRETO.

rtUendendo aHumanidade, e ao bem Publico no exercrcro de uma .~.
das attribuicàes do Poder Moderador na forma da Carta Constitucional
da Monarchia, Art. 74 §. 7: e 8. ', e ouvido o Conselho d'Estado, Hei
por bem Decreta r o seguinte:

Artigo 1.' F icam perdoados todos os crimes de pr imeira, e segun
da deser ção simples, assim do Exercito, como de Ma rinha.

Ar t. 2 .' F icam igual mente perdoados quaesqu er crimes mil itares," a
flue corr esponde r a pena de dous annos de deg-redo, ou de trabalhos pu
blicos , e da hi para baixo .

Art . 3.' O Perdão concedido nos artigos antecedentes tem logar,
ou os réos se achem soltos ou presos, ou em processo, ou cumprindo as
sc ntencas.

A,:t.. 4.' Aos n\os condemnados em pe nas tem perarias de de gredo,
ou trabalhos publicos , ou que estiverem cumprindo as sentenças, fica
minorado o 'espaço de .dons annos. O Duq ue de Palmella, Par do Reino,
Ministro e Secretario d 'Estado , Presidente do Conselho dos Ministros ,
assim o ten ha ent.endido, ,e o ·faça executar. Palacio das Necessidades,
e m vinte c dons de Outubro de mil oitocentos t.rint.a e quatro. _ ARINHA.
= Duque de Palm elia.

SE'Rl.I? _I Y. D
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